
 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

P R O C E S S O  TC–01.747/09 
Secretaria de Estado da Administração. Pregão 
Presencial nº 003/09. Concessão de prazo. 
Recomendação. 

   RESOLUÇÃO RC2 -TC - 00182 /2011 

 

RELATÓRIO 

O processo TC-01.747/09 trata de exame do Pregão Presencial nº 03/09,  cujo 
objeto foi o registro de preços  para aquisição de gêneros alimentícios,  
destinados à Secretaria de Estado da Cidadania e Administração 
Penitenciária,  no valor total de R$ 6.559.332,36, sagrando-se vencedor 
FREDERICO DE BRITO LIRA  (Lotes – Brejo, Litoral e Sertão) 

O Órgão de Instrução  examinou os autos e observou a ausência da Ata 
de Registro de Preços.  A autoridade competente foi citada,  mas permaneceu 
inerte. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL-MPj TCE 

A representante do MPjTCE, Procuradora  Elvira Samara Pereira de 
Oliveira, nos autos, opinou pela assinação de prazo  à autoridade competente, 
mediante baixa de resolução, para apresentação da Ata de Registro de 
Preços,  a fim de viabilizar a análise conclusiva.  

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota pela concessão do prazo de 30 dias  ao Sr. Antônio 

Fernandes Neto, Secretário de Administração do Estado, à época,  para 
apresentação da documentação requerida.  Recomendar a atual Secretária 
da Administração do Estado, para permitir todas as condições ao ex-
Secretário , para que possa apresentar a documentação solicitada, sob pena 
de aplicação de multa.  

 
DECISÃO DO TRIBUNAL  

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC-01.747/09, 
os MEMBROS da 2 a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta d ata, RESOLVEM 
assinar o prazo de 30 (trinta) dias ao Sr. Antônio Fernandes Neto, Secretário 
de Estado da Administração, à época,  para apresentação da documentação 
requerida. Recomendar a atual Secretária da Adminis tração do Estado, para 
permitir todas as condições ao ex-Secretário, para que possa apresentar a 
documentação solicitada,  sob pena de cominação pecuniária. 

 



 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões da 2a. Câmara do TCE-PB - Plenário Cons. Adaílton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 18 outubro de 2011. 

 

 

 
_____________________________________________ 

 Arnóbio Alves Viana – Presidente da 2ª Câmara 

 

 

 
 

        ______________________________________________        
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 
 
 
 
 
 

        ______________________________________________ 
             Conselheiro Flávio Sátiro Fernandes 
 
 
 
 
 

                                        _______________________________________________ 
                                           Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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